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CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA 

AVISO 

Procedimento para seleção de um Assistente Operacional, através de 
mobilidade interna entre serviços 

1 Torna-se público que por despacho do Sr. Vice- Presidente da Câmara, 
datado de 11/07/2024, se encontra aberto procedimento para seleção de 
um Assistente Operacional-Cantoneiro de Limpeza, através de mobilidade 
interna entre serviços, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação deste aviso na Bolsa de Emprego Público. 

2 - Caraterização do Posto de trabalho 
Procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, 
limpeza e desobstrução de sarjetas ou sumidouros, lavagem de vias 
públicas, limpeza de chafarizes, remoção manual ou mecanizada de lixeiras 
ou montureiras, extirpação de ervas e outros trabalhos de higienização 
dos espaços públicos. Operar com as viaturas de recolha mecanizada de 
resíduos e contentores de forma a garantir a recolha mecanizada. Execução 
de tarefas de vigilância e lavagem de instalações sanitárias públicas. 
Apoiar na conservação e manutenção dos edifícios municipais, em atos de 
desinfeção e limpeza e proceder à arrumação de produtos quando 
necessário. 
3 - Requisitos de admissão: 
Os candidatos devem ser detentores duma relação jurídica de emprego 
público em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
constituída por tempo indeterminado e estar inseridos na carreira de 
Assistente Operacional. 

4 - Local de trabalho - área do concelho de Évora. 

5 - Determinação do posicionamento remuneratório - De acordo com a 
remuneração da carreira de origem 

6 - Nível habilitacional exigido - Os candidatos deverão ser detentores 
da escolaridade obrigatória. 

7 - Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas obrigatoriamente através da plataforma eletrónica de 
recrutamento disponível através do seguinte link: 
https://recrutamento.cm-evora.pt mediante o preenchimento dos dados 
solicitados e anexação dos documentos que instruem a candidatura. 

8 - Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, da seguinte documentação: 
a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias; 
b) Declaração emitida e autenticada pelo serviço público a que se 
encontra vinculado, com data de emissão referente ao período de 
candidatura, em que conste a modalidade de relação jurídica de emprego 
público, o posto de trabalho que ocupa, a carreira/categoria em que se 
encontra inserido, a descrição das atividades/funções que se tenha por 
último encontrado a cumprir ou a executar, a avaliação de desempenho 
obtida no último biénio em que executou funções ou atividades idênticas 
à do posto de trabalho a ocupar e a antiguidade na Carreira, Categoria 
e Função Pública. 



c) Curriculun vitae atualizado; 
d) Documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com o 
conteúdo funcional do posto de trabalho, onde conste a data de realização 
e duração das mesmas, sob pena de não serem consideradas. 

9 - Método de seleção a aplicar: 

Da Prova de Conhecimentos (PC) - 

Visa avaliar os conhecimentos profissionais e a capacidade para os 
aplicar em situações concretas no exercício de determinada função. 

Consiste na realização individual de prova prática, com a duração máxima 

de 2h. 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) 

A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função. Devem 

ser avaliadas as seguintes competências previstas para o posto de 
trabalho colocado a concurso e constantes do mapa de pessoal aprovado 
para o ano de 2025: 
- Orientação para o serviço público; 
- Conhecimentos e experiência; 
- Responsabilidade e compromisso com o serviço. 

10 - A classificação final (CF) dos candidatos expressa- se numa escala 
de O a 20 valores, com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes fórmulas: 

CF = 0,50 PC + 0,50 EAC 

11 - Critérios de ordenação preferencial 
- O art°. 24°. da Portaria n°. 233/2022, de 9 de setembro, estabelece 
que nos procedimentos concursais sejam aplicados os seguintes critérios 
de ordenação preferencial: 
1 - Em situações de igualdade de valoração, têm preferência na ordenação 
final os candidatos que: 
a) Se encontrem na situação prevista no n.° 1 do artigo 66.° da LTFP, 

a saber "O trabalhador contratado a termo que se candidate, nos termos 
legais, a procedimento concursal de recrutamento publicitado durante a 
execução do contrato ou até 90 dias após a cessação do mesmo, para 
ocupação de posto de trabalho com características idênticas às daquele 
para que foi contratado, na modalidade de contrato por tempo 
indeterminado, tem preferência, na lista de ordenação final dos 
candidatos, em caso de igualdade de classificação". 
b) Se encontrem em outras situações configuradas como preferenciais 

pela lei. 
II - A ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade de 
valoração e em situação não configurada pela lei como preferencial é 
efetuada, de forma decrescente: 
a) Em função da valoração obtida no primeiro método utilizado; 
b) Subsistindo o empate, pela valoração sucessivamente obtida nos 

métodos seguintes, quando outra forma de desempate não tenha sido 
fixada na publicação do procedimento concursal. 

c) Subsistindo ainda empate na lista unitária de ordenação final, após 
a aplicação dos critérios estabelecidos no art°. 24°. da Portaria 
n°. 233/2022, de 9 de setembro, é aplicado o seguinte critério, 
aprovado por despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 
09/06/2021: 

- Candidato com menor idade; 



12 - Composição do júri 

Ii 

Efetivos 
Presidente - Pedro Vieira (Diretor de Departamento) 
Vogal - Elvína Dinis (Encarregada Geral Operacional) (substitui o 
Presidente nas faltas e impedimentos) 
Vogal - Sandra Ataíde (Técnica Superior) 

Suplentes 
Vogal- João Cambeiro (Encarregado Operacional) 
Vogal - Joaquim Brás (Encarregado Operacional) 

Paços do Município de Évora 2 de maio de 2025 

O Presidente da Câm ra 

de 5 á 


